
Ofício nO 365/13.
ESTADO DE GOIÁS

Goiânia, la de de 2013.

_.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado HELDER VALlN BARBOSA

. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

NESTA

Senhor Presidente,

Em consonância com o que dispõe o art. 11, inciso IX, da

Constituição do Estado, apraz-me submeter à apreciação dessa augusta

Assembleia Legislativa os Convênios ICMS 5/13, 10/13, 13/13, 14/13, 16/13,

17/13, 18/13, 20/13, 21/13, 22/13, 26/13, o Protocolo ICMS 54/13, os Ajustes

SINIEF 01/13, 02/13, 03/13, 06/13, 07/13, e o Despacho n.71, de 09 de abril de

2013, do CONFAZ, todos os documentos devid e juntados ao presente.

-Marconi Ferreira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

OF GOV 07-13
ALOURENZO



CONVÊNIO ICMS 5, DE 5 DE ABRIL DE 2013

• Publicado no DOU de 12.04.13

Altera o Convênio ICMS 54/2002, que estabelece
procedimentos para o controle de operações
interestaduais com combustíveis derivados de
petróleo e álcool etílico anidro combustível - AEAC.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1493 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto no art. 9° da Lei
Complementar nO87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica alterado o Anexo VI do Convênio ICMS 54/2002, de 28 de junho de
2002, com o seguinte "layout":

ANEXO VI

DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DO ICMS SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA

I PERioDO: I UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO: c=J I FLS. rz=J

DADOS DO EMITENTE DO RELATORIO , " , , ,
: I

CNPJ I I IINSCRICAO ESTADUAL I

RAZÃO SOCIAL: I :

ENDERECO: I I I UF: I

QUADRO 1 - APURACAO DO ICMS DEVIDO

1.1 - VALOR DEVIDO POR OPERACÓES COM IMPOSTO RETIDO R$
1.1.1 ICMS OPERAÇOES PRÓPRIAS E RETIDO POR SUBSTITUIÇAO TRIBUTARIA
(QUADRO 3)
1.1.2 REPASSE DE ICMS SOBRE OPERAÇOES REALIZADAS POR I ,

DISTRIBUIDORASITRRs (QUADRO 4.1)
1.1.3 REPASSE DE ICMS DECORRENTE DE RELATÓRIOS EXTEMPORÂNEOS
(QUADRO 4.3)
1.1.4 REPASSE DE ICMS SOBRE AEAC OU BIODIESEL - 8100 REMETIDO A OUTRAS
UFs. (QUADRO 6.1)
1.1.5 REPASSE DE ICMS SOBRE AEAC OU BIODIESEL - B100 DECORRENTE DE
RELATÓRIOS EXTEMPORÂNEOS (QUADRO 6.3)
1.1.6 SUB-TOTAL (1.1.1 + 1.1.2 + 1.1.3 + 1.1.4 + 1.1.5)

1.2 - DEDUCAO R$
1.2.1 ICMS S/OP. REALIZADAS POR DISTRIBUIDORASITRRs A SER REPASSADO A
OUTRAS UFs. (QUADRO 7.1)



. I.

Ul Cf'A
1.2.2 DEDUÇAO DE ICMS DECORRENTE DE RELATÓRIOS EXTEMPORÂNEOS ~'. (QUADRO 7.3) r~f •
1.2.3 ICMS A SER REPASSADO SOBRE AEAC OU BIODIESEL - B100 RECEBIDO DE "'-"';';

OUTRAS UFs. (QUADRO 9.1)
1.2.4 DEDUÇAO DE ICMS SOBRE AEAC OU BIODIESEL - B100 DECORRENTE DE
RELATÓRIOS EXTEMPORÂNEOS (QUADRO 9.3)
1.2.5 PROVISAO PARA REPASSE POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR
DISTRIBUIDORASITRRs (QUADRO 7.2)
1.2.6 PROVISAO PARA REPASSE POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR
IMPORTADORES (QUADRO 8)
1.2.7 PROVISÃO PARA REPASSE SOBRE AEAC OU BIODIESEL- B100 RECEBIDO DE
OUTRAS UFs (QUADRO 9.2)
1.2.8 SUB-TOTAL 01 (1.2.1 + .... 1.2.7)
1.2.9 ICMS RESSARCIDO A DISTRIBUIDORAS (QUADRO 10)
1.2.10 ICMS RESSARCIDO A TRRs. (QUADRO 11)
1.2.11 ICMS RESSARCIDO A IMPORTADORES (QUADRO 12)
1.2.12 ICMS RESSARCIDO A OUTROS CONTRIBUINTES (QUADRO 13)
1.2.13 SUB-TOTAL 02 (1.2.7 + ... 1.2.12)

1.3 ICMS DEVIDO [1.1.6 - (1.2.8 + 1.2.13)]
1.3.1 DEDUÇÃO TRANSFERIDA DE OUTRO ESTABELECIMENTO DO SUJEITO PASSIVO
(QUADRO 14)
1.3.2 DEDUÇAO TRANSFERIDA PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DO SUJEITO
PASSIVO (QUADRO 15) : ,
1.3.3 -ICMS A RECOLHER (1.3 + 1.3.1) ou (1.3 -1.3.2)

. ,.
'.1, I

QUADRO 2 - APURACÃO DO ICMS PROVISIONADO

2.1 ICMS SOBRE OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs (QUADRO
4.2)
2.2 ICMS SOBRE OPERACÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES (QUADRO 5)
2.3 ICMS SOBRE REMESSAS DE AEAC OU DE BIODIESEL - B100 PARA OUTRAS
UFs (QUADRO 6.2)
2.4 ICMS PROVISIONADO (2.1 + 2.2 + 2.3)

Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATARIO
informações contidas neste relatório são a NOME
expressão da verdade e que as mesmas foram CPF-MF
extraídas dos livros e documentos fiscais do ..
contribuinte emitente.
LOCAL E DATA CÉDULA DE IDENTIDADE •• I I UF I
ASSINATURA DO CARGO

TELEFONES
RESPONSÃ VEL

ANEXO VI

DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA.
!

I PER IODO: I I UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO:' : ,I I IFLS. CC]



DADOS DO EMITENTE DO RELAT RIO

CNPJ

RAZÃO SOCIAL:

ENDERE O:

INSCRIÇAO
ESTADUAL

UF:

QUADRO 3 - OPERACÕES REALIZADAS PELO EMITENTE DO RELATÓRIO

PRODUTO QUANTIDADE VL. DA ICMS ICMS-ST TOTAL DO
OPERACÃO PRÓPRIO ICMS

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.1.1)

QUADRO 4 - REPASSE POR OPERACÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORASITRRs

4.1 - OPERACÕES COM IMPOSTO RETIDO POR ESTABELECIMENTO DO EMITENTE
UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM:
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR

SOMA

UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM:
CNPJ RAZAO SOCIAL ICMS A REPASSAR

SOMA

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.1.2) I

4.2 - OPERACOES COM IMPOSTO RETIDO POR OUTROS CONTRIBUINTES
UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM:
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMSA

PROVISIONAR

SOMA

UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM:
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMSA

PROVISIONAR

SOMA

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O ITEM 2.1 ..

4.3 - RELATÓRIOS EXTEMPORÂNEOS
UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM:
CNPJ RAZÃO SOCIAL PERloDO DE ICMS A REPASSAR

REFER~NCIA



SOMA
...

COMUNICADO (REFER~NCIA DA AUTORIZAÇAO DE REPASSE
EMITIDO PELA UF)

UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM:
CNPJ RAZÃO SOCIAL PERioDO DE ICMS A REPASSAR

REFER~NCIA

SOMA
COMUNICADO (REFERENCIA DA AUTORIZAÇÃO DE REPASSE
EMITIDO PELA UF)

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.1.3)

QUADRO 5 - REPASSE POR OPERACÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES
UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM:
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMSA

PROVISIONAR

SOMA

UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM:
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A

PROVISIONAR

SOMA

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O ITEM 2.2)

ANEXO VI

DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA

I PER f000: I UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO: [=:J I FLS. cz=J
I "

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO ...
,

CNPJ I I IINSCRICAo ESTADUAL . 1

..

RAZAO SOCIAL: I

ENDERECO: I .. I "UF: I

QUADRO 6 - REPASSE POR REMESSA DE AEAC OU DE BIODIESEL - B100 PARA
OUTRAS UFs.
6.1 - OPERACOES COM IMPOSTO RETIDO POR ESTABELECIMENTO DO EMITENTE



UNIDADE FEDERADA DESTINATARIA:
CNPJ RAZAO SOCIAL ICMS A REPASSAR

SOMA
UNIDADE FEDERADA DESTINATARIA:
CNPJ RAZAO SOCIAL ICMS A REPASSAR

SOMA
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.1.4)
6.2 - OPERAÇõES COM IMPOSTO RETIDO POR OUTROS CONTRIBUINTES
UNIDADE FEDERADA DESTINATARIA:
CNPJ RAZAO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR

SOMA
UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA:
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR

SOMA
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O ITEM 2.3)
6.3 - RELATÓRIOS EXTEMPORANEOS
UNIDADE FEDERADA DE DESTINO:
CNPJ RAZAO SOCIAL PERloDO DE ICMS A REPASSAR

REFER~NCIA

,

...

SOMA
COMUNICADO (REFER~NCIA DA AUTORIZAÇÃO DE REPASSE
EMITIDO PELA UF) i ' . .

UNIDADE FEDERADA DE DESTINO:
CNPJ RAZAO SOCIAL PERloDO DE ICMS A REPASSAR

REFER~NCIA

,..

SOMA
COMUNICADO (REFER~NCIA DA AUTORIZAÇAO DE REPASSE
EMITIDO PELA UF)

, .

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.1.5)

QUADRO 7 - DEDUCAO POR OPERACÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORASfTRRs
7.1 - OPERACÕES COM IMPOSTO RETIDO POR ESTABELECIMENTO DO EMITENTE
UNIDADE FEDERADA DESTINATARIA:
CNPJ I RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR

I
SOMA
UNIDADE FEDERADA DESTINATARIA: :

CNPJ I RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR
I

SOMA
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.1)
7.2 - OPERACÕES COM IMPOSTO RETIDO POR OUTROS CONTRIBUINTES



UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA:
... CC-

CNPJ RAZAO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR

SOMA
UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA:
CNPJ RAZAO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR

SOMA
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.5)
7.3 - RELATÓRIOS EXTEMPORANEOS
UNIDADE FEDERADA DE DESTINO:
CNPJ RAZAO SOCIAL PERloDO DE ICMS A REPASSAR

REFER~NCIA

SOMA
COMUNICADO (REFER~NCIA DA AUTORIZAÇÃO DE REPASSE
EMITIDO PELA UF)

UNIDADE FEDERADA DE DESTINO:
CNPJ RAZAO SOCIAL PERIODO DE ICMS A REPASSAR

REFER~NCIA
00

,

0.0 •

SOMA
COMUNICADO (REFER~NCIA DA AUTORIZAÇÃO DE REPASSE , '

EMITIDO PELA UF) ..
,

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.2) ...

" "

ANEXO VI

DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA

I PERíODO: I UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO:

I,

I IFLS. CC]

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO

CNPJ

RAZAO SOCIAL:

INSCRIÇAO
ESTADUAL

UF:

I QUADRO 8 - DEDUÇÃO POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES

I,



UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: \1j,,\ Y r
CNPJ RAZAO SOCIAL ICMSA ~~'

PROVISION'R~C:IA I 10:,'--
SOMA

UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA:
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMSA

PROVISIONAR

SOMA

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.6)

QUADRO 9 - DEDUÇÃO POR RECEBIMENTO DE AEAC ou DE BIODIESEL - B100 DE
OUTRAS UFs.
9.1 - OPERACOES COM IMPOSTO RETIDO POR ESTABELECIMENTO DO EMITENTE
UNIDADE FEDERADA REMETENTE:
CNPJ RAZAO SOCIAL ICMS A REPASSAR

SOMA
UNIDADE FEDERADA REMETENTE:
CNPJ RAZAO SOCIAL ICMS A REPASSAR

SOMA
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.3)
9.2 - OPERACOES COM IMPOSTO RETIDO POR OUTROS CONTRIBUINTES
UNIDADE FEDERADA REMETENTE:
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A

PROVISIONAR

SOMA
UNIDADE FEDERADA REMETENTE:
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMSA

PROVISIONAR

SOMA
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O ITEM 1.2.7) I I..

9.3 - RELATÓRIOS EXTEMPORANEOS ..

UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM: .

CNPJ RAZAO SOCIAL PERloDO DE ICMS A REPASSAR
REFER~NCIA

,

SOMA
COMUNICADO (REFER~NCIA DA AUTORIZAÇAO DE REPASSE
EMITIDO PELA UF)

UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM: ,

CNPJ RAZÃO SOCIAL PERloDO DE ICMS A REPASSAR
REFER~NCIA

SOMA
COMUNICADO (REFER~NCIA DA AUTORIZACAO DE REPASSE



EMITIDO PELA UF) I

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.4) I

QUADRO 10 - DEDUCÃO POR RESSARCIMENTO EFETUADO A DISTRIBUIDORAS
CNPJ I RAZÃO SOCIAL ICMS RESSARCIDO

I
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.9)

ANEXO VI

DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA

I PERloDO: I UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO: I~ IFLS. cz::=J

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO ~

CNPJ I I IINSCRICAO ESTADUAL I

RAZAO SOCIAL: I

ENDERECO: I l I UF: I
"

QUADRO 11 - DEDUCAO POR RESSARCIMENTO EFETUADO A TRRs.
CNPJ I RAZÃO SOCIAL ICMS RESSARCIDO

I
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.10)

QUADRO 12 - DEDUCAO POR RESSARCIMENTO EFETUADO A IMPORTADORES
CNPJ I RAZÃO SOCIAL ICMS RESSARCIDO

I
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.11)

QUADRO 13 - DEDUCÀO POR RESSARCIMENTO EFETUADO A OUTROS CONTRIBUINTES
CNPJ I RAZAO SOCIAL " ICMS RESSARCIDO

I
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.12)



..•.

J~,- ~
QUADRO 14 - DED~UÇAO TRANSFERIDA DE OUTRO ESTABELECIMENTO DO SUJEITO PASSIV9.\ (())1
POR SUBSTITUI AO 5° da Cláusula décima rimeira do Convênio ICMS 03/99 \l1S>)-.. ~~'!
UF CNPJ INSCRiÇÃO VALOR ~A \..~0'

ESTADUAL

TOTAL A TRANSPORTAR PARA O SU B-ITEM 1.3.1

QUADRO 15 - DEDUÇAO TRANSFERIDA PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DO SUJEITO PASSIVO
POR SUBSTITUICÃO (& 5° da Cláusula décima orimeira do Convênio ICMS 03/99)
UF CNPJ INSCRiÇÃO VALOR

ESTADUAL

TOTAL (TRANSPORTADO DO SUB-ITEM 1.3.2)

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1° de agosto de 2013.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/ Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Nivaldo das Chagas Mendonça p/ Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, 'Espírito Santo - Maurício
Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - MareeI
Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Riefte Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de
Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da
Silva, Rio Grande do Sul - André Luiz Barreto de Paiva Filho p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia -
Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim p/
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva,
Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.'" .

:.1

, "I' I j ,.. ,

" I:



CONVÊNIO ICMS 10, DE 5 DE ABRIL DE 2013

• Publicado no DOU de 12.04.13

Altera o Convênio ICMS 37/94, que dispõe sobre
substituição tributária nas operações com cigarro e
outros produtos derivados do fumo.

O Conselho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ, na sua 1498 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei
Complementar nO87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira 09 1° da cláusula segunda do Convênio ICMS 37/94, de 29 de março de
1994, passa a vigorar, com a seguinte redação:

"9 1° O estabelecimento industrial remeterá, em arquivo eletrônico, á Secretaria de Fazenda,
Finanças, Economia ou Tributação da unidade federada de destino, após qualquer alteração de preços, a lista
dos preços máximos de venda a consumidor fixados pelo fabricante, no formato do Anexo Único deste
convênio.".

Cláusula segunda Fica acrescido o Anexo Único ao Convênio ICMS 37/94, com a redação
constante do Anexo Único deste convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/ Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel Mansour
Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Nivaldo das
Chagas Mendonça p/ Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás -
Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Mareei Souza de Cursi, Mato
Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José
Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco -
Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio SilvanoAlencar de Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto
Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - André Luiz Barreto
de Paiva Filho p/ adir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato
Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim p/ Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea
Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva, Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.

ANEXO ÚNICO

"CONV~NIO ICMS N° 37/94
ANEXO ÚNICO

PREÇO MÁXIMO DE VENDA A CONSUMIDOR FIXADO PELO FABRICANTE

LEIAUTE DO
ARQUIVO TXT

DENOMINAÇAO
DO CAMPO

CONTEUDO TAMANHO POSIÇAO FORMATO DECIMAIS OBRIGATOF
O



..' - "("'_"'J3 ~ ~
• F ~, ""\- ~• I 1..- .. ,

\~jt,&. c~1 CNPJ NÚMERO DE INSCRiÇÃO 014* 1 N - 'Z~/A l'é.G\b
DA ENTIDADE NO CNPJ -

2 COD CÓDIGO DO ITEM 060 . 15 C - O
3 GTIN CÓDIGOGTIN 014 75 N - OC4 DESCR DESCRIÇAO DO ITEM 120 89 C - O

COMO ADOTADO NO
DOCUMENTO FISCAL

5 UF SIGLA DA UF DE 002 209 C - O
DESTINO DO ITEM

6 PRECO PREÇO MAxIMO DE 008 211 N 2 O
VENDA A CONSUMIDOR .

FIXADO PELO
FABRICANTE

7 INIC_TAB DATA DE INICIO DA 008 219 N - O
VIG~NCIA DO PREÇO
MÁXIMO DE VENDA A
CONSUMIDOR FIXADO
PELO FABRICANTE

8 INIC_TAB DATA DE INICIO DA 008 227 N - O
ANTERIOR VIG~NCIA DA TABELA

ANTERIOR DO PREÇO
MÁXIMO FIXADO PELO
FABRICANTE

FORMATO DOS
CAMPOS:

1)
N~
NÚMERICO
C ~ ALFANUMÉRICO

" * " NO CAMPO SIGNIFICA QUE OS CAMPOS DEVERÃO SER COMPLETADOS COM
2) ZEROS ATÉ O LIMITE DO CAMPO.

3) O ~ SIGNIFICA QUE O REGISTRO DEVE SER SEMPRE PREENCHIDO.
OC ~ SIGNIFICA QUE O REGISTRO DEVE SER PREENCHIDO SEMPRE QUE HOUVER A INFORMAÇÃO.

4) AS DATAS DEVERÃO TER O FORMATO: DDMMAAAA, excluindo-se quaisquer caracteres de separação, tais (
D - dia; M - mês; A - ano."

2
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CONVENIO ICMS 13, DE 5 DE ABRIL DE 2013.

• Publicado no DOU de 12.04.13

Altera o Convênio ICMS 87/02, que concede isenção
do ICMS nas operações com fãrmacos e
medicamentos destinados a órgãos da
Administração Pública Direta Federal, Estadual e
Municipal.

O Conselho Nacional de Politica Fazendãria - CONFAZ, na sua 1493 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nO24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Clãusula primeira O ~ 6° da cláusula primeira do Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"~ 6° O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos
respectivos produtos, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, nas propostas do
processo licitatório e nos documentos fiscais.".

Clãusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho pl Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Nivaldo das Chagas Mendonça pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício
Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Mareei
Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de
Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da
Silva, Rio Grande do Sul - André Luiz Barreto de Paiva Filho pl Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia -
Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim pl
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva,
Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.



CONVÊNIO ICMS 14, DE 5 DE ABRIL DE 2013

• Publicado no DOU de 12.04.13

Prorroga disposições de convênios que concedem
benefícios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1493 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nO24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de julho de 2014, as disposições contidas nos
convênios a seguir indicados:

I - Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, que concede redução da base de
cálculo nas operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas;

11 - Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a concessão de
redução de base de cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves, peças, acessórios e outras mercadorias que
especifica;

111 - Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997, que reduz a base de cálculo do
ICMS nas saídas dos insumos agropecuários que especifica, e dá outras providências.

Cláusula segunda Ficam prorrogadas, até 30 de abril de 2015, as disposições contidas no
Convênio ICMS 16/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado de Goiás a conceder redução de
base de cálculo do ICMS na operação interna com madeira produzida em regime de reflorestamento e
destinada à industrialização, à utilização como lenha ou à transformação em carvão vegetal.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação
nacional.



CONVÊNIO ICMS 16, DE 5 DE ABRIL DE 2013

• Publicado no DOU de 12.04.13

Altera o Convênio ICMS 126/98, que dispõe sobre a
concessão de regime especial, na área do ICMS, para
prestações de serviços públicos de
telecomunicações e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ, na sua 1493 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O capuf da cláusula primeira do Convênio ICMS 126, de 11 de
dezembro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula primeira Ficam as Unidades da Federação signatárias deste convênio
autorizadas a conceder às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações regimes especiais para
cumprimento de obrigações tributárias relacionadas com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, nos termos deste convênio.".

Cláusula segunda O inciso 11 do capuf e o ~ 2° da cláusula décima primeira do Convênio
ICMS 126/98, passam a vigorar com as seguintes redações:

"11 - ao menos uma das empresas envolvidas seja prestadora de Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, Serviço Móvel Celular - SMC ou Serviço Móvel Pessoal - SMP, podendo a outra ser
empresa prestadora de Serviço Móvel EspecializadO - SME ou Serviço de Comunicação Multimídia - SCM."

"~2° Na hipótese do inciso 11, quando apenas uma das empresas prestar Servíço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, Serviço Móvel Celular - SMC ou Serviço Móvel Pessoal - SMP, a impressão do
documento caberá a essa empresa.".

Cláusula terceira Fica revogada a cláusula décima do Convênio ICMS 126/98.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho pl Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Nivaldo das Chagas Mendonça pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício
Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso -
Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo
Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho,
Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar
de Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton
da Silva, Rio Grande do Sul- André Luiz Barreto de Paiva.Filho pl Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia
- Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim pl
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva,
Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.



CONVÊNIO ICMS 17, DE 5 DE ABRIL DE 2013

• Publicado no DOU de 12.04.13

Dispõe sobre concessão de regime especial na
. cessão de meios de rede entre empresas de
telecomunicação.

O Conselho Nacional de Politica Fazendária. CONFAZ, na sua 1493 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013,. tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Na prestação de serviços de telecomunicação entre empresas
relacionadas no Ato COTEPE 13/13, de 13 de março de 2013, fica atribuída a responsabilidade pelo
recolhimento do imposto incidente sobre a cessão dos meios de rede ao prestador do serviço ao usuário
final.

Parágrafo único. Aplica-se, também, o disposto nesta cláusula às empresas prestadoras de
Serviço limitado Especializado - SLE, Serviço Móvel Especializado - SME e Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, que tenham como tomadoras de serviço as empresas referidas no caput, desde que
observado o disposto na cláusula segunda e as demais obrigações estabelecidas em cada unidade
federada.

Cláusula segunda O tratamento previsto na cláusula primeira fica condicionado à
comprovação do uso do serviço como meio de rede, da seguinte forma:

I - apresentação de demonstrativo de tráfego, contrato de cessão de meios de rede ou outro
documento, contendo a natureza e o detalhamento dos serviços, endereços e características do local de
instalação do meio;

11 - declaração expressa do tomador do serviço confirmando o uso como meio de rede;

111 - utilização de código específico para as prestações de que trata esta cláusula, nos
arquivos previstos no Convênio ICMS 115103, de 12de dezembro de 2003;

IV - indicação, no corpo da nota fiscal, do número do contrato ou do relatório de tráfego ou
de identificação específica do meio de rede que comprove a natureza dos serviços e sua finalidade.

Cláusula terceira A empresa tomadora. dos serviços fica obrigada ao recolhimento do
imposto incidente sobre a aquisição dos meios de .rede, sem direito a crédito, nas hipóteses descritas a
seguir:

I - prestação de serviço a usuário final que seja isenta, não tributada ou realizada com
redução da base de cálculo;

11 - consumo próprio;

111 - qualquer saída ou evento que impossibilite o lançamento integral do imposto incidente
sobre a aquisição dos meios de rede na forma prevista no caputda cláusula primeira.

~ 1° Para efeito do recolhimento previsto no caput, nas hipóteses dos incisos I e 11, o
montante a ser tributado será obtido pela multiplicação do valor total da cessão dos meios de rede pelo fator
obtido da razão entre o valor das prestações previstas nesses incisos e o total das prestações do período.

~ 2° Caso o somatório do valor do imposto calculado nos termos do ~ 1° com o imposto
destacado nas prestações tributadas próprias seja inferior ao imposto incidente sobre a aquisição dos meios
de rede, a empresa tomadora dos serviços efetuará,. na qualidade de responsável, o pagamento da
diferença do imposto correspondente às prestações anteriores.
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~ 3° P~.rafins d~ recolhiment? dos valores ~revistos nos ~~ 1° e 2°, o con~ribuinte d\~~~t~: lJ) ..i//
I - emitir Nota Fiscal de Serviço de Comunicação (modelo 21) ou Nota Fiscal de ServJº~de~~<:y/

Telecomunicação (modelo 22); ""'::~:Jc~~';;./

II - utilizar os códigos de classificação de item específicos nos arquivos previstos no
Convênio ICMS nO115/2003.

Clãusula quarta O regime especial previsto neste convemo se aplica somente aos
estabelecimentos da empresa inscritos nas unidades federadas indicadas no Anexo Único do Ato COTEPE
13/13, de 13 de março de 2013

Clãusula quinta O disposto neste convênio não se aplica nas prestações de serviços de
telecomunicação cujo prestador ou tomador seja optante do Simples Nacional.

Clãusula sexta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/ Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Nivaldo das Chagas Mendonça p/ Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício
Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso -
Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo
Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho,
Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar
de Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton
da Silva, Rio Grande do Sul - André Luiz Barreto de Paiva Filho p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia
- Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim p/
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva,
Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.



CONVÊNIO ICMS 18, DE 5 DE ABRIL DE 2013

•• Publicado no DOU de 12.04.13

Altera o Anexo Único do Convênio ICMS 115/03, que
dispõe sobre a uniformização e disciplina a emissão,
escrituração, manutenção e prestação das
informações dos documentos fiscais emitidos em via
única por sistema eletrõnico de processamento de
dados para contribuintes prestadores de serviços de
comunicação e fornecedores de energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1493 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista O disposto no art. 199 do Código Tributário
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam acrescidos os itens 1105, 1106 e 1107 na tabela 11.5 (Tabela de
Classificação do Item de Documento Fiscal) do Anexo Único do Convênio ICMS 115/03. de 12 de dezembro de
2003, com as seguintes redações:

, ,

11. Cessão de Meios de Rede 1105 Lançamento de ICMS proporcional às saídas
isentas, não tributadas ou com redução de base de
cálculo (S 1°, Cláusula terceira, Convênio ICMS
NN/AAAA).

11. Cessão de Meios de Rede 1106 Lançamento de ICMS proporcional às cessões de
meio destinadas a consumo próprio (S '1° , Cláusula
erceira, Convênio ICMS NN/AAAA) ..

11. Cessão de Meios de Rede 1107 Lançamento de ICMS complementar. ,na condição
de responsável tributário (Si 2~•., Cláuspla tE:!rceira,
Convênio NN/AAAA). , ' , ',.1

'! I

União.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da

I: I.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho pl Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel Mansour
Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar. Amazonas - Nivaldo das
Chagas Mendonça pl Afonso Lobo Moraes. Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro
Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duqye. Goiás -
Simão Cirineu Dias. Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso -;Marcel Souza de,Cursi, Mato
Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima. Pará - José
Barroso Tostes Neto. Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho. Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco -
Paulo Henrique Saraiva Câmara. Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto
Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Gra!1~e doSul - André L~iZ Barreto
de Paiva Filho pl Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio. Alves, Roraima - Luiz, Renato
Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim pl Antonio Marcos Gévazzoni. São Paulo -' Andrea
Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva, Tocantins - Marcelo OlimpioCarneiro Tavares.
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CONVÊNIO ICMS 20, DE 5 DE ABRIL DE 2013.

• Publicado no DOU de 12.04.13

Altera o Convênio ICMS 34/06, que dispõe sobre a
redução da parcela das contribuições para o
PIS/PASEP e a COFINS, referente às operações
subsequentes, da base de cálculo do ICMS nas
operações com os produtos indicados na Lei Federal
nO10.147/00, de 21 de dezembro de 2000.

O Conselho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ, na sua 1493 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24,
de 7 de janeiro de 1975, e o disposto na Lei n. 10.145,'de 21 de dezembro de 2000, resolve celebrar o
seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à cláusula primeira do
Convênio ICMS 34/06, de 12 de julho de 2006, com as redações a seguir:

I - alínea "c" ao inciso I do ~ 1°:

"c) de 4% - 9,04%";

11 - alínea "c" ao item 11 do ~ 1°:

"c) de 4% - 9,59%".

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados em conformidade com
o disposto na cláusula primeira deste convênio no período de 10 de janeiro de 2013 até a data da
publicação da ratificação.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/ Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Nivaldo das Chagas Mendonça p/ Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício
Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Mareei
Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de
Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da
Silva, Rio Grande do Sul - André Luiz Barreto de Paiva Filho p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia -
Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim p/
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva,
Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.



CONVÊNIO ICMS 21, DE 5 DE ABRIL DE 2013.

• Publicado no DOU de 12.04.13

Altera o Convênio ICMS 06/09, que dispõe a redução
da base de cálculo do ICMS nas operações
interestaduais com os produtos classificados nas
posições 40.11 PNEUMÁTICOS NOVOS DE
BORRACHA e 40.13 CÂMARAS-DE-AR DE
BORRACHA, da TIPI, realizadas pelo fabricante ou
importador, sujeitos ao regime de cobrança
monofásica das contribuições para o PIS/PASEP e a
COFINS, a que se refere a Lei Federal nO10.485/02, de
03.07.02.

O Conselho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ, na sua 1493 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nO24,
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula 'primeira Ficam alterados os seguintes dispositivos do Convênio ICMS 06/09, de
8 de abril de 2009:

I - inciso I da cláusula primeira, com a seguinte redação:

"I - 8,78% (oito inteiros e setenta e oito centésimos por cento), na hipótese de mercadoria
saída das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado do Espirito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste
e Centro-Oeste e o Estado do Espírito Santo;";

11- inciso II da cláusula primeira, com a seguinte redação:

"li - 9,3% (nove inteiros e trinta centésimos por cento), na hipótese de mercadoria saída
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou do Estado do Espírito Santo para quaisquer unidades
federadas, bem como mercadoria saída das regiões Sul e Sudeste para essas mesmas regiões, exceto
para o Estado do Espírito Santo.".

Cláusula segunda Fica acrescido o inciso 111 à cláusula primeira do Convênio ICMS 06/09,
com a seguinte redação:

"111 - 8,5% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento), na hipótese de operação de
saida tributada pela alíquota interestadual de 4% (quatro por cento).".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/ Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Nivaldo das Chagas Mendonça pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício
Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - cláudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Mareei
Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de
Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da
Silva, Rio Grande do Sul - André Luiz Barreto de Paiva Filho pl Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia -
Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim pl
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva,
Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.



CONVÊNIO ICMS 22, DE 5 DE ABRIL DE 2013.

• Publicado no DOU de 12.04.13

Altera o Convênio ICMS 133/02, que dispõe sobre a
redução da base de cálculo do ICMS nas operações
interestaduais realizadas por estabelecimento
fabricante ou importador, sujeitos ao regime de
cobrança monofásica das contribuições para o
PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere a Lei
Federal n° 10.485, de 03.07.2002.

O Conselho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ, na sua 149a reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nO24,
de 7 de janeiro de 1975, no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966)
e na Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à cláusula primeira do
Convênio ICMS 133/02, de 21 de outubro de 2002, com as redações a seguir:

1- alínea "c" ao inciso I:

"c) 5% (cinco por cento), na hipótese de operação de saída tributada pela alíquota
interestadual de 4% (quatro por cento).";

11 - alínea "c" ao item 11:

"c) 2,29% (dois inteiros e vinte e nove centésimos por cento), na hipótese de operação de
saída tributada pela alíquota interestadual de 4% (quatro por cento).";

111 - alínea "c" ao item 111:

"c) 0,6879% (seis mil, oitocentos e setenta e nove décimos de milésimo por cento), na
hipótese de aplicação da alíquota interestadual de 4%.".

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados em conformidade com
o disposto na cláusula primeira deste convênio no período de 10 de janeiro de 2013 até a data de entrada
em vigor.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação
nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/ Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Nivaldo das Chagas Mendonça p/ Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício
Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Mareei
Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de
Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da
Silva, Rio Grande do Sul - André Luiz Barreto de Paiva Filho p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia -
Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim p/
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva,
Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.



CONVÊNIO ICMS 26, DE 5 DE MARÇO DE 2013

• Publicado no DOU de 12.04.13

Altera o Convênio ICMS 51/00, que disciplina as
operações com veiculos automotores novos
efetuados por meio de faturamento direto para o
consumidor.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1493 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto no art. 9° da Lei
Complementar nO87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte:

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica acrescido o inciso 111 ao parágrafo único da cláusula segunda do
Convênio ICMS 51/00, de 15 de setembro de 2000, com a seguinte redação:

"111 - para as operações sujeitas à alíquota interestadual de 4% (quatro por cento):

a) com alíquota do IPI de 0%, 24,95%;
b) com alíquota do IPI de 1%, 24,69%;
c) com alíquota do IPI de 1,5%, 24,56%;
d) com alíquota do IPI, de 2%, 24,44%;
e) com alíquota do IPI de 3%, 24,19%;
f) com alíquota do IPI de 3,5%, 24,07%;
g) com alíquota do IPI de 4%, 23,95%;
h) com alíquota do IPI de 5%, 23,71%;
i) com alíquota do IPI de 5,5%, 23,6%;
j) com alíquota do IPI de 6%, 23,48%;
k) com alíquota do IPI de 6,5%, 23,37%;
I) com alíquota do IPI de 7%, 23,25%;
m) com alíquota do IPI de 7,5%,23,14%;
n) com alíquota do IPI de 8%, 23,03%;
o) com alíquota do IPI de 9%, 22,81%;
p) com alíquota do IPI de 9,5%, 22,7%;
q) com alíquota do IPI de 10%, 22,59%;
r) com alíquota do IPI de 11%, 22,38%;
s) com alíquota do IPI de 12%, 22,18%;
t) com alíquota do IPI de 13%, 21,97%;
u) com alíquota do IPI de 14%, 21,77%;
v) com alíquota do IPI de 15%, 21,58%;
w) com alíquota do IPI de 16%, 21,38%;

x) com aliquota do IPI de 18%,21,01%;
y) com alíquota do IPI de 20%, 20,65%;
z) com alíquota do IPI de 25%, 19,79%;
a.a) com alíquota do IPI de 30%,19,01%;
a.b) com alíquota do IPI de 31%, 18,86%;
a.c) com alíquota do IPI de 32%,18,71%;

a.d) com alíquota do IPI de 33%, 18,57%
a.e) com alíquota do IPI de 34%, 18,42%;
a.f) com alíquota do IPI de 35%, 18,28%;
a.g) com alíquota do IPI de 35,5%, 18,21%;

a.h) com alíquota do IPI de 36,5%,18,08%;
a.i) com alíquota do IPI de 37%, 18,01%;
a.j) com alíquota do IPI de 38%, 17,87%;
a.k) com alíquota do IPI de 40%,17,61%; .
a.l) com alíquota do IPI de 41%,17,48%;



a.m) com alíquota do IPI de 43%, 17,23%
a.n) com alíquota do IPI de 48%, 16,63%;
a.o) com alíquota do IPI de 55%, 15,86%;".

Cláusula segunda Fica convalidada a aplicação, no período de 1° de janeiro de 2013 até a
data da ratificação deste convênio, dos percentuais previstos no inciso 111 do parágrafo único da cláusula
segunda do Convênio ICMS 51/00, desde que observadas as suas demais normas.

da União.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho pl Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Nivaldo das Chagas Mendonça pl Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício
Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Mareei
Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Riefte Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício
Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de
Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da
Silva, Rio Grande do Sul - André Luiz Barreto de Paiva Filho pl Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia -
Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim pl
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva,
Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.
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PROTOCOLO ICMS 54, DE 5 DE ABRIL DE 2013

• Publicado no DOU de 19.04.13

Altera o Protocolo ICMS 41/08, que _dispõe
sobre a substituição tributária nas
operações com autopeças.

Os Estados do Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Espírito
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos Secretários de
Fazenda, Finanças ou Tributação e Gerente de Receita, considerando o disposto nos arts. 102 e
199 do Código Tributário Nacional, Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no art. 9° da Lei
Complementar nO87, de 13 de setembro de 1996,resolvem celebrar o seguinte:

PROTOCOLO

Cláusula primeira O item "9" do Anexo Único do Protocolo ICMS 41/08, de 4 de
abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"9. Tapetes, revestimentos, mesmo confeccionados, batentes, buchas e coxins,
4016.99.90 ou 5705.00.00;".

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1°de maio de 2013.



AJUSTE SINIEF 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

• • Publicado no DOU de 08.02.13, pelo Despacho 20/13.

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota
Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1878 reunião
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 6 de fevereiro de 2013, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Ficam acrescidos os seguintes dispositivos no Ajuste SINIEF
07/2005, de 30 de setembro de 2005, com as respectivas redações:

I - os incisos 111 e IV no caput da cláusula primeira:

"111 - à Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, a critério da unidade
federada;

IV - ao Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal
(ECF), a critério da unidade federada.";

11 - o 9 5° na cláusula primeira:

"9 5° A NF-e será identificada pelo modelo 55, podendo, em caso de venda
presencial no varejo a consumidor final, ser identificada pelo modelo 65,
respeitado o disposto nos incisos 111 e IV do caput desta cláusula.

111 - o inciso XV no 9 1°da cláusula décima quinta-A:

"XV - Manifestação do Fisco, registro realizado pela autoridade fiscal com
referência ao conteúdo ou à situação da NF-e.".

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir enumerados do Ajuste SINIEF 07/05
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - 9 7° da cláusula décima primeira:

"9 7° Na hipótese dos incisos 11, 111 e IV do caput, imediatamente após a
cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou recepção
do retorno da autorização da NF-e, e até o prazo limite de cento e sessenta
e oito horas da emissão da NF-e, contado a partir da emissão da NF-e de
que trata o 9 12, o emitente deverá transmitir à administração tributária de
sua jurisdição as NF-e geradas em contingência.".

11 - Anexo 11:

"ANEXO 11 - OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO DE EVENTOS DOS
ESTABELECIMENTOS OBRIGADOS AO REGISTRO DE EVENTOS

Além do disposto nos demais incisos do caput da cláusula décima quinta-B,
é obrigatório o registro, .pelo destinatário, nos termos do Manual de
Orientação do Contribuinte,' das situações de que trata o inciso 111, para toda
a NF-e que exija o preenchimento do Grupo Detalhamento Específico de
Combustíveis, nos casos de circulação de mercadoria destinada a:



I - estabelecimentos distribuidores, a partir de 1° de março de 2013;

11 - postos de combustíveis e transportadores revendedores retalhistas, a
partir de 1° de julho de 2013.

DOS PRAZOS PARA O REGISTRO DE EVENTOS

O registro das situações de que trata este anexo deverá ser realizado nos
seguintes prazos, contados da data de autorização de uso da NF-e:

Em caso de operações internas:

Evento Inciso do ~ 1° da cláusula 158-A Dias
Ciência da Operação IV 5
Confirmação da Operação V 20
Operação não Realizada VI 20
Desconhecimento da Operação VII 10

Em caso de operações interestaduais:

Evento Inciso do ~ 10 da cláusula 158-A Dias
Ciência da Operação IV 10
Confirmação da Operação V 35
Operação não Realizada VI 35

Desconhecimento da Operação VII 15

Em caso de operações interestaduais destinadas a área incentivada:

Evento Inciso do ~ 10 da cláusula 158-A Dias

Ciência da Operação IV 10

Confirmação da Operação V 70

Operação não Realizada VI 70

Desconhecimento da Operação VII 15

Cláusula terceira Fica revogada a cláusula décima primeira-B do Ajuste SINIEF

Cláusula quarta Este Ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da
publicação.
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AJUSTE SINIEF 2, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

• Publicado no DOU de 08.02.13, pelo Despacho 20/13.

Altera o Convênio s/no, que instituiu o Sistema
Nacional Integrado de Informações Econômico-
Fiscais - SINIEF -, relativamente ao Anexo Código
de Situação Tributária.

O Conselho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ, na sua 1878 reunião
extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 6 de fevereiro de 2013, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), e na Resolução
do Senado Federal nO13, de 25 de abril de 2012, resolvecelebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Os itens 6 e 7 da Tabela A - Origem da Mercadoria ou Serviço, do
Anexo Código de Situação Tributária do Convênio s/no,de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o
Sistema Integrado de Informações Econômico-Fiscais - SINIEF passam a viger com a seguinte
redação:

"6 - Estrangeira - Importação direta, sem similar nacional, constante em lista
de Resolução CAMEX e gás natural;

7 - Estrangeira - Adquirida no mercado interno, sem similar nacional,
constante em lista de Resolução CAMEX e gás naturaL".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.
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AJUSTE SINIEF 3, DE 5 DE ABRIL DE 2013

• Publicado no DOU de 12.04.13

Revoga o Ajuste SINIEF 02/89, que instituiu a
Autorização de Carregamento e Transporte - ACT,
modelo 24.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita
Federal do Brasil, na sua 1498 reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte:

AJUSTE

Cláusula primeira Fica revogado o Ajuste SINIEF 02/89, de 24 de abril de 1989.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, produzindo efeitos a partir de 1° de dezembro de 2013.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/ Guido Mantega; Secretário da Receita Federal
do Brasil - Carlos Alberto de Freitas Barreto, Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça p/
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito
Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias,
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul -
Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso
Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Luiz Carlo's Hauly, Pernambuco -
Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida,' Rio de Janeiro - Renato
Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - André
Luiz Barreto de Paiva Filho p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim p/ Antonib Martos Gavazzoni, São
Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva,' Tbcantins - Marcelo Olimpio
Carneiro Tavares. I :', .' :
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AJUSTE SINIEF 6, DE 5 DE ABRIL DE 2013

• Publicado no DOU de 12.04.13

Altera o Convênio SINIEF 06/89, que institui os
documentos fiscais que especifica e dá outras
providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 1493 reunião ordinária,
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula prímeira O 34° do art. 12 do Convênio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"3 4° Quando a Nota Fiscal de Serviço de Transporte acobertar a prestação por moda I
dutoviário, esta deverá ser emitida mensalmente e em até quatro dias úteis após o encerramento do período
de apuração.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/ Guido Mantega; Acre - Joaquim Manoel
Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Nivaldo das Chagas Mendonça p/ Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício
Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso -
Mareei Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo
Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho,
Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar
de Almeida, Rio de Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton
da Silva, Rio Grande do Sul- André Luiz Barreto de Paiva Filho p/ Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia
- Benedito Antônio Alves, Roraima - Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim p/
Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva,
Tocantins - Marcelo Olimpio Carneiro Tavares.
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AJUSTE SINIEF 7, DE 5 DE ABRIL DE 2013

• Publicado no DOU de 12.04.13

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na
emissão de documentos fiscais para esclarecimentos
ao consumidor, conforme disposto na Lei nO12.741/12.

O Conselho Nacional de Política Fazendária. CONFAZ e o Secretárío da Receita
Federal do Brasil, na sua 1498 reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ
realizada em Ipojuca, PE, no dia 5 de abril de 2013, tendo em vista o disposto no art. 199 do Códig~
Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte:

AJUSTE

Cláusula primeira O contribuinte que, alternativamente ao disposto no S 2° do art 1° da Lei
nO 12.741, de 8 de dezembro de 2012, optar por emitir o documento fiscal com a informação do valor
aproximado correspondente a totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais, cuja incidência influa
na formação do respectivo preço de venda, deve atender o disposto neste ajuste.

Cláusula segunda Tratando-se de documento fiscal eletrônico ou cupom fiscal, os valores
referentes aos tributos incidentes sobre cada item de mercadoria ou serviço e o valor total dos tributos
deverão ser informados em campo próprio, conforme especificado no Manual de Orientação do
Contribuinte, Nota Técnica ou Ato COTEPE.

Cláusula terceira Nos demais documentos fiscais, os valores referentes aos tributos
incidentes sobre cada item de mercadoria ou serviço deverão ser informados logo após a respectiva
descrição e o valor total dos tributos deverá ser informado no campo "Informações Complementares" ou
equivalente.

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir da vigência da Lei nO12.741/12.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho pl Guido Mantega; Secretário da Receita Federal
do Brasil - Carlos Alberto de Freitas Barreto, Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça pl
Afonso Lobo Moraes, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito
Federal - Adonias dos Reis Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Cirineu Dias,
Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso - Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul -
Jáder Rieffe Julianelli Afonso, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará - José Barroso
Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco -
Paulo Henrique Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de Janeiro - Renato
Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - André
Luiz Barreto de Paiva Filho pl Odir Alberto Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Carlos Roberto Mollim pl Antonio Marcos Gavazzoni, São
Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da Silva, Tocantins - Marcelo Olimpio
Carneiro Tavares.
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Tabelas

Assinante
Oút,ros recursos

CONFAZ ~ ICMS - PB - Vil'1hos e sidras, materiais elétricos e materiais de construção - Substituição tributária -
Aplicabilidade - Comunicação
Por meio do Despacho CONFAZ 1'10 71/2013, os contribuintes foram informados que a aplicação do regime de
substituição tributária nas operações com os produtos de que tratam os seguintes Protocolos, em relação às
operações com o Estado da Paraíba, será exigível a partir de 1° de maio de 2013: a) protocolo ICMS 13/06, que
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com vinhos e sidras; b) protocolo ICMS 84/11, que trata sobre a
substituição tributária nas operações com materiais elétricos; c) protocolo ICMS 85/11, que dispõe sobre a
substituição tributária nas operações com materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adomo.

~Informativo elaborado quando da publicação do ato. Eventuais alterações são anotadas no próprio texto do ato, abaixo.

Desp. CONFAZ 71/13'~ Desp. - Despacho CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA-
CONFAZ n° 71 de 09.04.2013
D.O,U.: 10.04.2013

IInforma sobre aplicação na Paraiba, dos
IProtocolos ICMS13/06, 84/11 e 85/11.

O SECRETÁRIOEXECUTIVO DO CONSELHONACIONALDE POLÍTICA FAZENDÁRIA- CONFAZ, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 50 do Regimento desse Conselho e tendo em vista o disposto no inciso I da
Cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/93, de 10 de seterrbro de 1993, toma público em atendimento à Secretaria
de Estado de Fazenda do Estado da Paraíba, que aplicará as disposições contidas nos Protocolos ICMS abaixo listados a
partir de 1° de maio de 2013.

Protocolo ICMS 13/06 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com vinhos e sidras;

Protocolo ICMS 84/11 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos;

Protocolo ICMS 85/11 - Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais de construção, acabamento,
bricolagem ou adomo.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA. , I
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PROCESSO LEGISLATIVO

N° 2013003406
Data Autuação: 16/09/2013 N° Ofício: 368 - G
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Ofício nO 36BM 3.
ESTADO DE GOIÁS

Goiânia, 10 de

A Sua Excelência o Senhor

Deputado HELDER VALlN BARBOSA

..Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

NESTA

Senhor Presidente,

Em consonância com o que dispõe o art. 11, inciso IX, da

Constituição do Estado, apraz-me submeter à apreciação dessa augusta

Assembleia Legislativa os Convênios ICMS 5/13,..10/13, 13/13, 14/13, 16/13,

17/13, 18/13, 20/13, 21/13, 22/13, 26/13, o Protocolo ICMS 54/13, os Ajustes'

SINIEF 01/13,02/13,03/13,06/13,07/13, e o Despacho n.71, de 09 de abril de

2013, do CONFAZ, todos os documentos devid e juntados ao presente.

Ao ensejo, renovo a Vossa Exc ência e aos demais membros

dessa Casa de Leis protestos de apreço e co ide ção. '.

- arconi Ferreira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

OFGOV07.13
ALOURENZO


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034

